
Oficio: nº GAB/SJ–046/2012
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 09 de abril de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza o executivo a alienar imóvel municipal para construção do novo Mercado Municipal.

Desde a demolição do Mercado Municipal, Araxá carece de um espaço para comercialização de produtos artesanais, caseiros, hortifrutigranjeiros e, todos aqueles afetos à atividade de um mercado.

Outrossim, é sabença trivial que os mercados municipais, bem geridos, é fonte de turismo e via de conseqüência gerador de receita e emprego.

Urge esclarecer ainda por oportuno que o mercado municipal é o local propicio para os produtores rurais de esta municipalidade comercializar os produtos produzidos pelos mesmos.

Alem do que é uma oportunidade de levar o desenvolvimento, urbanístico e cultural, à uma região notoriamente afetada por problemas sociais.

Assim, buscando atender ao interesse público demonstrado na necessidade de um espaço desta natureza, o Município disponibilizará espaço para que empresários locais possam empreender.

Seguem com o projeto o memorial da área, documentos de registro e as avaliações.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO LEI N° 079/12
Desafeta imóvel público, autoriza alienação de imóvel público e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo e seguinte Lei:

Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público municipal de Araxá, passando a compor o patrimônio disponível da municipalidade, o imóvel de 12.493,11 m2 (doze mil quatrocentos e noventa e três vírgula onze metros quadrados) situado na Rua João Pereira da Silva, n. 48, Bairro Bom Jesus, inscrito no Registro de Imóveis de Araxá sob o número de matrícula 35.296.
Art. 2º. Fica autorizada a alienação do imóvel desafetado no artigo 1.º, com as seguintes condicionantes:
I. O imóvel destinar-se-á à construção do novo mercado municipal, respeitadas as determinações das normas técnicas de engenharia, dispondo de condições de acessibilidade, aplicáveis à espécie;
II. A construção deverá apresentar no mínimo 100 (cem) unidades empresariais;

III. O adquirente deverá concluir a obra em até dois anos da data da transmissão da propriedade sob pena de reversão da alienação;

IV. Será de responsabilidade do adquirente a construção da edificação.

Art. 3º. A alienação se dará na forma da legislação em vigor, notadamente o disposto na Lei n.º 8.666/93.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _______ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá
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